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Médicos da Baixada Santista mantêm
atendimento por reembolso

Em assembléia realizada na noi-
te do último dia 2 de fevereiro,

os médicos da Região decidiram
manter o atendimento às segurado-
ras por sistema de reembolso.

Os médicos aprovaram também
que se faça um esclarecimento à po-
pulação na Imprensa local que os
médicos descumpridores das reso-
luções das assembléias são antié-
ticos e traidores da classe médica.

A Comissão Regional de Implan-
tação da Classificação Brasileira
Hierarquizada de Procedimentos
Médicos vai buscar recursos para a
viabilização do mesmo.

Mais uma novidade:  a superin-
tendência da Caixa de Pecúlio de
Cubatão manifestou-se favorável à
implantação da CBHPM. Com isso,
a Comissão já encaminhou propos-
ta que será submetida à aprovação
do conselho da entidade.

Outra ação é convidar os deputa-
dos da Baixada Santista para com-
parecem nas próximas reuniões com
o intuito de informá-los sobre a im-
portância da aprovação do projeto
de lei nº 3466/04 do deputado fede-
ral Inocêncio de Oliveira, que torna a
CBHPM lei. Todos os presentes fir-
maram compromisso de trazer mais
colegas para o movimento e vão
aproveitar as consultas para cons-
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Médicos prosseguem atendimento por sistema de reemboldo às seguradoras

cientizar os pacientes das segurado-
ras de saúde sobre a mobilização.

DISQUE-DENÚNCIA
O serviço continua funcionando no

Sindimed recebendo denúncias de
médicos e clínicas que descumprem
as determinações da assembléia. As
queixas são apuradas pela Comis-
são e encaminhadas ao Cremesp
para que tome as devidas providên-

cias. Vários médicos denunciados já
foram chamados na entidade.

O serviço funciona no Sindimed de
segunda à sexta-feira, das 11h às
15h, pelo telefone (13) 3223-8486.

Para efetuar a denúncia é preciso
ter o nome completo do médico, a
especialidade ou telefone de conta-
to e qual plano ou seguradora ele
está atendendo. É preciso se identi-
ficar ao fazer a queixa.

Classe médica e
familiares aprovam a
feijoada de fim de ano
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Octacílio Sant’Anna Jr. destacou a
importância da união da categoria

Almoço foi realizado
em clima de
descontração
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GARANTIDA

CORREIOS



Trabalho e força

Após as tradicionais festas de fim de ano, estamos
novamente prontos com energias recarregadas para

mais um ano de trabalho, com muitas novidades e mais
disposição para lutar pela nossa categoria.

E temos uma longa e árdua caminhada em 2005, seja
pela aprovação do projeto de lei que contempla a Clas-
sificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos
Médicos (CBHPM), a Lei do Ato Médico, a luta pela não
abertura de mais faculdades de Medicina, melhoria do
pagamento de honorários médicos nas Administrações
Municipais da Baixada Santista, entre tantas outras que
enfrentamos na nossa jornada.

Conto com a colaboração e participação de cada um de
vocês nos nossos movimentos. Todos podem participar
das nossas reuniões porque queremos ouvir sua opinião.

Aliás, exatamente com o intuito de ouvir a classe mé-
dica elaboramos uma pesquisa de opinião sobre o nos-
so sindicato, que você pode conferir nesta edição.

Participe enviando sua opinião, pois somente assim é
possível melhorar e aprimorar nossos serviços.

Inclusive, aperfeiçoar e propiciar uma gama de facili-
dades na prestação de serviços também é meta desta
gestão, item que está incluído na nossa pesquisa.

Outra novidade é a criação do setor de eventos, que
visa aproximar a classe médica por meio de eventos de
cultura e lazer.

Médicos da Baixada Santista: venham conhecer o nos-
so trabalho. Esperamos sua visita. As portas do Sindi-
med estão abertas para que vocês, médicos, participem.

Afinal, é você quem nos dá esta força e é motivo da
existência de nossa entidade.

Amigos, aproveito a oportunidade para lembrar que é
preciso acreditar no movimento sindical. Vamos retomar
nossa força como trabalhadores da Medicina, em prol
de uma vida digna para os médicos e de qualidade de
vida para a nossa comunidade.
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Octacílio Sant’Anna Junior

NOVO ESTACIONAMENTO
Em razão da desativação do estacio-
namento Samburá, o Sindimed fir-
mou parceria com o Sanpark Esta-
cionamento, que fica à Avenida Con-
selheiro Nébias, 650. O procedimen-
to continua o mesmo, ou seja, quan-
do os associados ou visitantes com-
parecerem ao Sindimed podem dei-
xar seus veículos no local e carim-
bar o recibo do estacionamento na
entidade sem pagar nada por isso.

PLANOS PLANC E PAPS
O Sindimed entrou em contato com
o vice-presidente da Unimed, Rai-
mundo Macedo, levando a queixa de
que esses planos antigos – PLANC
1 e 2 e PAPS 1 e 2 – não cobririam
de maneira integral os médicos e
seus familiares, fato comprovado
pelo erro estampado nas carteiri-
nhas antigas desses planos.
Atendendo ao pedido de vários só-
cios, o Sindimed explanou a Macedo
as preocupações e recebeu como res-

posta que a própria Unimed, por meio
de sua diretoria, está analisando com
cautela uma forma de regulamentar
essas modalidades de planos.
Segundo Macedo, uma das vanta-
gens seria o aumento da cobertu-
ra de procedimentos, a ter como
base o rol de procedimentos da
Agência Nacional de Saúde (ANS),
pois atualmente a tabela adotada
é a da AMB de 1992.

Curtas
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SERVIÇOS DE REFORMA
Com o intuito de facilitar a vida dos
médicos na contratação de serviços
de mão-de-obra em reformas, o Sin-
dimed indica os profissionais abaixo,
que têm a confiança da entidade.
Encanador, pedreiro, eletricista:
José Olímpío de Oliveira – Tel.: (13)
9104-4228.
Pintor: Flávio Oliveira Reis – Tel.: (13)
9771-2642.

OBRIGAÇÃO X ÉTICA

Segundo o dicionário Houaiss de Língua Portuguesa, o
vocábulo ‘obrigação’ significa ação de obrigar; fato de

estar obrigado a fazer uma ação; dever. Já a palavra ‘ética’
corresponde ao conjunto de regras e preceitos de ordem
valorativa e moral de um indivíduo, de uma sociedade.

Respeitar os limites da velocidade perante à fiscalização
eletrônica e de guardas é obrigação. Respeitar esses limi-
tes à noite com os radares desligados é ética.

O mesmo acontece dentro dos consultórios onde não
há fiscalização aparente.

Ou seja, ter obrigação é sinônimo de tarefa, diferente-
mente da ética que é uma questão de princípio, de moral.

Nos movimentos de classe ninguém tem obrigação de
participar. Simplesmente, estar engajado nas lutas de ca-
tegoria é mostrar ética, moral e dignidade.

Não é justo que os não participantes das mobilizações,
os chamados ‘furões’, desfrutem das conquistas dos cole-
gas que acreditam nas causas de sua própria profissão e
se esforçam para isso.

Não é justo que os traidores dos movimentos se aprovei-
tem da mobilização dos colegas íntegros e lucrem com isso.

No que se refere à Classificação Brasileira Hierarquiza-
da de Procedimentos Médicos (CBHPM) é público e notó-
rio que algumas conquistas já apareceram. Conseguimos
acordo com a Unidas; teremos apoio externo para facilitar
a implantação da CBHPM na Unimed Santos – com apro-
vação unânime em assembléia; a Caixa de Pecúlio de
Cubatão vê com bons olhos a implantação da CBHPM e
muitas outras vitórias estão por vir.

Todos sabem que uma guerra é vencida aos poucos,
batalha por batalha. E quanto maior o número de solda-
dos, maiores são as chances de vencer!

Mas todos sabem também que uma guerra precisa de
três elementos: muita luta, coragem e empenho de TODOS!

É impossível que uma parcela da classe médica ainda
não perceba a validade e a importância das nossas mobi-
lizações, especialmente da CBHPM, um referencial justo
para pagar os profissionais da Medicina.

Está mais do que na hora de todos comparecerem às
assembléias (ou será que todos estão felizes com seus
honorários???) e expressarem sua opinião. Chegou a hora
de sair de trás do muro e mostrar a cara, de participar, de
concordar ou discordar.

Médico, seja ético e mostre o valor de sua profissão!
Marcelo Miguel Alvarez Quinto

Presidente da Federação dos Médicos do Estado de São Paulo
e vice-presidente do Sindimed da Baixada Santista

Ponto de Vista

Participe do Ponto de Vista enviando seu artigo com nome, RG, CRM
e telefones de contato para o e-mail: sindimedsantos@terra.com.br
ou fax.: (13) 3223-8486. O texto será avaliado pelo Conselho Editorial
e será publicado conforme disponibilidade de espaço.

Após um grande esforço e muita
negociação, o Sindimed fechou

dissídio coletivo com o Sindicato dos
Hospitais, Clínicas, Casas de Saú-
de, Laboratórios de Pesquisas e
Análises Clínicas e Demais Estabe-
lecimentos de Serviços de Saúde do
Estado de São Paulo (SINDIHOSP).
Confira as principais cláusulas:
– Reajuste salarial

Fica estabelecido o reajuste sala-
rial, da ordem total de 6% (seis por
cento), a incidir sobre os salários de
novembro/2003, a ser dividido em 2
(duas) parcelas, da seguinte forma:
a) reajuste salarial, da ordem de 3%

(três por cento), a incidir sobre
os salários de novembro/2003, a
serem pagos no dia 01 de setem-
bro de 2004 e;

b) reajuste salarial, da ordem de 6%
(seis por cento), a incidir sobre
os salários de novembro/2003, a
serem pagos no dia 01 de no-
vembro de 2004.

Parágrafo 1º:  Serão compensadas
todas as antecipações legais, con-
vencionais ou espontâneas concedi-
das no período revisando, conforme
Instrução Normativa nº 1 do C. TST.
Parágrafo 2º:  As eventuais diferen-
ças salariais oriundas da presente
norma coletiva poderão ser pagas,
sem multas ou acréscimo, por oca-
sião do pagamento dos salários do
mês de dezembro/2004, janeiro/
2005 e fevereiro/2005, ou seja, até
o 5º dia útil de janeiro/2005, feverei-
ro/2005 e março/2005.
– Piso salarial

Ficam estabelecidos os seguintes
pisos salariais para a categoria, a
partir de 01/09/2004:
a) R$ 1.963,46 (um mil, novecentos

e sessenta e três reais e quaren-
ta e seis centavos) mensais, ob-
servando-se a jornada de 20 (vin-
te) horas semanais, já incluído
neste o valor DSR; e,

b) R$ 2.357,06 (dois mil trezentos

e cinqüenta e sete reais e seis
centavos) mensais, observando-
se a jornada de 24 (vinte e qua-
tro) horas semanais, já incluído
neste o valor DSR.

Parágrafo 1º:  É permitida a contra-
tação de jornada inferior ou supe-
rior, ou em regime de plantão, com
pagamento de salário proporcional
ao número de horas contratadas,
através de contrato escrito, firmado
entre o médico e a empresa.
Parágrafo 2º:  Obriga-se a empresa,
na ocorrência das exceções previs-
tas no parágrafo primeiro supra, a
fornecer cópia do contrato ao médi-
co, mediante protocolo, sob pena das
horas excedentes serem considera-
das como jornada extraordinária.
Parágrafo 3º:  Sobre os pisos acima
transcritos, não haverá o reajuste da
cláusula 1ª de reajuste salarial.
Parágrafo 4º:  A partir de setembro
de 2004, o piso salarial será corrigi-
do pela política salarial vigente.

Sindimed fecha dissídio com Sindihosp



A contribuição sindical é essencial para a vida do
sindicato. É ela que mantém as atividades do Sin-
dicato funcionando, desde a manutenção da nos-
sa sede até o corpo de corpo de funcionários,
prestação de serviços, como a Contabilidade, o
Jurídico, a Comunicação e os movimentos de clas-
se. Por isso, a sua colaboração é fundamental!

Sindimed tem responsáveis por eventos
Os diretores da parte assistencial

do Sindimed, Ricardo Mehanna
Khamis e José Cláudio Corrêa Leite,
são os novos responsáveis pelos
eventos promovidos na entidade.

A dupla tem como missão promo-
ver passeios e excursões com os
colegas médicos e suas famílias.

“Queremos unir e integrar a clas-
se médica e seus familiares por
meio do lazer, que é vital para a
manutenção de uma boa qualidade
de vida, ainda mais na profissão
médica que é tão sacrificada”, con-
ta Mehanna Khamis.

“Estamos abertos a sugestões de
passeios e de viagens. Nosso obje-
tivo é que todos participem”, lem-
bra Corrêa Leite.

BAR BRAHMA
O primeiro passeio será no dia 18

de março (sexta-feira), para
São Paulo. O destino é o fa-
moso e tradicional Bar Brah-
ma, na poética esquina da
Avenida Ipiranga com a São
João, no Centro da Capital.

“É uma opção diferente e
agradável para curtir um
bom bate-papo com os co-
legas e a família ao som de
uma música agradável. To-
dos estão convidados”, re-
força Mehanna Khamis.

Convênios Sindimed
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Entidades Desconto
Academia Canal 4
3273-4949 20%
Academia Mahatma
3223-1036 10%
BV Financeira
3224-2488 Taxas Reduzidas
Camisaria Cliper
3234-9715 10%
Centro Educacional Objetivo
3234-6767 10% a 20%
CCBEU
3281-3993 30%
CNA - Inglês e Espanhol
3251-2119 15%
Colégio Humanitas
3288-3019 30%
Colégio Intelectus
3232-4200 Descontos a partir de 20%
Escola de Ed. Inf. e Ens. Fun. Lápis Amarelo
3223-0648 Descontos a partir de 20%
Gráfica Guarani
3234-7312 15%
Gráfica Tamandaré
3236-6078 Desconto Especial
Liceu São Paulo
3234-1042 Desconto Especial
Maringá Turismo
3289-5414 3% Cruzeiros Marít.  da Costa
Mazzeo Gráfica e Editora
3232-7296 Desconto Especial
Oficina Frota Vento
3223-2969 10%
Ótica Praia Mar
3233-7694 20%
Ótica Mônica
3231-1669 25%
Ótica Mundo da Criança
3284-5515 15%
Othon Hotéis/Agência de Viagens Cotta Tour
3219-4424 Desconto Especial
Orla Despachos e Orla Auto-Escola
3235-4450 10%
Santos Photo Centro
3219-3382 5%
Universo Vídeo e Games
3231-0911 Desconto Especial
Usimed Medicamentos
3228-3868 Desconto Especial
Yázigi Internexus
3223-1186 10%
4º Tabelião de Notas de Santos
3221-1966 Atendimento Personalizado

Para saber mais
O bar Brahma foi ícone dos boê-

mios paulistanos nos anos 50 e 60.
Por lá passaram muitas personali-
dades como Jânio Quadros, Fer-
nando Henrique Cardoso, Adhemar
de Barros, Adoniran Barbosa, Orlan-
do Silva e Ari Barroso.

Hoje, o local não atende somente
aos saudosistas. O bar foi comple-
tamente repensado para manter o
charme do passado com inovações
e conta ainda com a apresentação
de músicos e a manutenção de ati-
vidades culturais.

Os valores do passeio ainda não
estão definidos. Mas o médico que
estiver interessado (sindicalizado ou
não) pode entrar em contato com
Mehanna Khamis (tel. (13) 9708-5262)
ou José Cláudio Corrêa Leite (tel. (13)
9762-2882) e deixar o nome na lista.

“Nosso objetivo é valorizar o médico”

Contribuição Sindical:
Pague e Fique Legal!

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e a Contribuição Sindical
Art. 579:  “A Contribuição Sindical é devida por todos aqueles que participarem de uma determinada categoria econômica ou
profissional, ou de uma profissão liberal, em favor do sindicato representativo da mesma categoria ou profissão...”
Art. 580:  “A contribuição sindical será recolhida, de uma só vez, anualmente...”
Art. 599:  “Para os profissionais liberais, a penalidade consistirá na suspensão do exercício profissional, até a necessária quitação,
e será aplicada pelos órgãos públicos ou autárquicos disciplinadores das respectivas profissões mediante comunicação das
autoridades fiscalizadas.”
Art. 606:  “Às entidades sindicais cabe, em caso de falta de pagamento da contribuição sindical, promover a respectiva cobrança
judicial, mediante ação executiva, valendo como título de dívida a certidão excedida pelas autoridades regionais do Ministério do
Trabalho.”
Art. 608:  “As repartições federais, estaduais ou municipais não concederão registro ou licença para funcionamento ou renovação de
atividades aos estabelecimentos de empregadores e aos escritórios ou congêneres dos agentes ou trabalhadores autônomos e
profissionais liberais, nem concederão alvarás de licença ou localização, sem que sejam exibidas as provas de quitação da
contribuição sindical...”

Diretores querem proporcionar momentos de lazer à categoria
Formado em Medicina em 1966,
pela Faculdade de Medicina de

Ribeirão Preto da Universidade de
São Paulo, dr. Isac Jorge Filho res-
ponde, desde o início deste ano, pela
presidência do Conselho Regional de
Medicina do Estado de São Paulo.

Sindimed –  Quais as principais me-
tas desta gestão?
Isac –  Uma das principais metas
desta gestão é fortalecer ainda mais
a aliança entre profissionais de Me-
dicina e sociedade, para que pos-
samos fazer a saúde brasileira avan-
çar. Temos, em comum, desafios ur-
gentes, como fazer com que o Sis-
tema Único de Saúde deixe de ser
apenas um bom projeto e se trans-
forme numa referência de atendi-
mento digno e universal.
Na saúde privada, precisamos sensi-
bilizar os planos e seguros de saúde
a implantarem a CBHPM, pois ela irá
garantir aos pacientes o acesso aos
avanços científicos da última década,
o que lhes é negado hoje por diver-
sas empresas. E simultaneamente, vai
recompor parte das perdas que os
médicos tiveram de dez anos para cá.
É fundamental um posicionamento
firme contra a abertura indiscrimi-
nada de escolas de Medicina. Aliás,
se formar médicos a granel fosse
solução para a saúde do Brasil, te-
ríamos o melhor sistema do mundo.
Necessitamos é de qualidade.
Atuaremos com rigor contra a ciran-
da dos tributos que o governo pro-
move e que, agora mesmo, amea-
ça os prestadores de serviço com
um aumento de cerca de 25% da
Contribuição Social Sobre o Lucro
Líquido e o Imposto de Renda pes-
soa Jurídica. O objetivo central des-
ta gestão é ter o médico valorizado
em todos os aspectos.

Sindimed –  Qual sua opinião sobre
o movimento pela CBHPM?
Isac –  O movimento é legítimo e
marcante para todos os profissionais
de Medicina. Já chegou a 20 esta-
dos brasileiros, inclusive a São Pau-
lo, Estado em que temos de desta-
car a participação efetiva de diver-
sos municípios, como Santos. É uma
mobilização histórica e fundamen-
tal para a valorização do médico.
A Classificação corrigiu distorções,
levando em consideração as com-
plexidades dos procedimentos de
cada especialidade e formatou um
rol de tudo o que existe de mais
moderno e eficaz cientificamente.
É isso que queremos para os usuá-
rios dos planos e seguros de saúde;
que eles tenham acesso ao melhor
da Medicina de hoje. O problema é
que algumas empresas ainda relu-
tam em oferecer aos seus associa-
dos essa cobertura. Mas estamos
firmes na reivindicação de adoção
da CBHPM e só descansaremos
quando obtivermos a vitória.

Sindimed –  E pela Lei do Ato Médico?
Isac –  A luta é justíssima. Todas as
outras profissões de saúde já contam
com leis próprias. A regulamentação
nos dará segurança para atuarmos
nos limites de nossas responsabili-
dades. Também oferecerá mais trans-
parência ao sistema, pois o pacien-
te, ao recorrer a um posto de saúde,
por exemplo, saberá exatamente
quais são as atribuições e respon-
sabilidades de cada agente da equi-
pe multidisciplinar, podendo cobrar o
direito da melhor assistência.
Sindimed –  Como avalia o compor-
tamento do médico em relação aos
movimentos de classe?
Isac –  Os médicos estão cada vez
mais conscientes e dispostos a fazer
valer seus direitos. O movimento da
CBHPM é um bom exemplo. Podemos
perceber o crescimento da participa-
ção individual, das sociedades de es-
pecialidades e do conjunto das enti-
dades médicas. Ficamos mais fortes
sempre que um novo colega passa a
engrossar os debates e as mobiliza-
ções pela valorização do papel do
profissional de Medicina e pela assis-
tência de qualidade à sociedade.
Sindimed –  Uma das queixas no
setor público de saúde na Baixada
Santista é o não-preenchimento dos
prontuários pelos médicos. Gosta-
ria que o senhor lembrasse aos
médicos a importância desse ato.
Isac –  Ao longo do tempo, temos
procurado dizer aos médicos que o
correto preenchimento dos docu-
mentos, inclusive o deste, é de
suma importância para a garantia e
defesa deles próprios, além de ser
relevante para a instituição. Portan-
to, a pergunta vem bem a propósito
para que possamos reiterar essa
necessidade do preenchimento cla-
ro e preciso, com letra legível, sem
siglas ou abreviaturas.
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Pesquisa de Opinião Sindimed para médicos da Baixada Santista

1) Você é sócio do Sindimed?
Sim Não

2) Caso não, por quê?

3) Você conhece as vantagens do Sindimed (assistência
jurídica gratuita, assistência especial para aposentadoria,
descontos em serviços contábeis, escolas, academias,
gráfica, etc.)?
Sim Não

4) Caso conheça, qual serviço utiliza/utilizou?

5) Dos convênios/parceiros que o Sindimed oferece, há algum
que você gostaria de acrescentar?

6) De modo geral, como você classifica o papel do Sindimed
em prol da classe médica?
Satisfatório Não satisfatório

7) Espaço para comentar a pergunta nº 6.

8) Qual sua opinião sobre a atuação do Sindimed perante os
seguintes movimentos/mobilizações da categoria em 2004?
a) CBHPM
Ótima Regular
Boa Ruim Péssima
b) Lei do Ato Médico
Ótima Regular
Boa Ruim Péssima
c) Luta pela não abertura de mais escolas de Medicina
Ótima Regular
Boa Ruim Péssima

9) Espaço para comentários sobre a pergunta nº 8.

10)Espaço para comentários gerais.

Com o intuito de aperfeiçoar o atendimento a todos os médicos da nossa região, elaboramos uma pesquisa para
conhecer a sua opinião! São apenas alguns minutos....Participe!

Agradecemos muito a sua colaboração!

Parte A – Institucional

Parte B – Comunicação
1) Você costuma se atualizar sobre os acontecimentos que

envolvem a classe médica?
Sim Não

2) Caso tenha respondido ‘sim’, como você se intera sobre as
notícias da classe médica?
Mídia regional      Jornal Sindimed         Site Sindimed
Outros         Quais?

3) Qual sua opinião sobre o jornal do Sindimed?
Ótimo Regular
Bom Ruim Péssimo

4) Espaço para sugestões/críticas sobre a pergunta nº3.

5) Qual sua opinião sobre o visual do jornal do Sindimed?
Ótimo Regular
Bom Ruim Péssimo

6) Espaço para sugestões/críticas sobre a pergunta nº5.

7) Você conhece o site do Sindimed (www.sindimedsantos.org.br)?
Sim Não

8) Caso sim, tem o hábito de acessá-lo?
Sim Não

9) Espaço para comentários sobre o site.

#
Como prometido na edição ante-
rior, quando esclarecemos a polê-

mica do diagnóstico, seguem mais de-
talhes sobre a Lei do Ato Médico, para
que você, médico, explique a sua co-
munidade a importância da aprovação
desta Lei e defenda sua profissão.

A lei federal que organizou a pro-
fissão médica no Brasil, em 1957,
não especificou a definição de seu
campo de trabalho. Porém, todas as
demais profissões do setor saúde,
instituídas após aquela data, tiveram
seus campos de trabalho bem defi-
nidos nas legislações pertinentes.

Hoje, todas ou quase todas as en-
tidades de profissionais de saúde
não-médicos organizam-se para ten-
tar impedir que os médicos tenham
seu campo de trabalho definido em
lei. Estes movimentos visam impedir
que os médicos possuam algo que
os demais profissionais já têm.

Os médicos desejam que a legisla-
ção explicite o que é Medicina, quais
são os procedimentos específicos do
trabalho médico – e que devem ser rea-
lizados apenas por médicos – e quais
podem ser compartilhados com agen-
tes de outras profissões de saúde.

Por isso tudo, convém esclarecer o
que não é Medicina. Por mais estra-
nho que isto possa parecer, os mé-
dicos necessitam que o legislador fixe
os limites de seu objeto de trabalho,
inclusive para que possam mostrar
a todos o que não é Medicina.

I) O mero esforço de tratar um
enfermo não é Medicina

O esforço que um profissional não-
médico faça para tratar alguém não
é Medicina. A caracterização do tra-
balho médico exige que seu agente
    nº 28    SINDIMED

A FEMESP, junto com as demais enti
na luta pela implantação da Classifi
Procedimentos Médicos (CBHPM).
Já a reunião da FEMESP está progr
SIMESP, na Capital.

Espaço FENAM

O presidente do Sindimed, Oc-
tacílio Sant’Anna Junior, foi convi-
dado para participar de reunião
junto com o Secretário de Saúde
de Santos, Odílio Rodrigues e de-
mais coordenadores da pasta.

Durante a reunião, Rodrigues es-
clareceu sobre a reestruturação da
gestão no setor. Ele pediu empenho
da classe médica para melhorar o
atendimento à população santista.

Rodrigues reforçou ainda sobre

VISITA NA PREFEIT
esteja tecnicamente capacitado e le-
galmente habilitado para o exercício
daquela atividade. Em uma situação
de emergência, qualquer pessoa
pode realizar um procedimento ca-
racterizado como ato médico, como
uma traqueostomia. Mas isto não é
Medicina. O ato salvador e legítimo
não impõe ao seu realizador a res-
ponsabilidade profissional, exigência
obrigatória para quem é habilitado.

II) Fonoaudiologia, fisioterapia e
terapêutica ocupacional não são
Medicina

Os fonoaudiólogos, fisioterapeutas
e terapeutas ocupacionais trabalham
em habilitação e reabilitação. E sua
atividade sanitária deve ser enqua-
drada como prevenção primária (ha-
bilitadora) ou terciária (reabilitadora)
dos transtornos da fala, da audição
e da linguagem. Compartilham diver-
sas atividades profissionais nessas
áreas que a lei lhes faculta. Mas não
são médicos, nem devem ser con-
fundidos com eles. Diagnosticam de-
feitos do desenvolvimento e seqüe-
las que existem como conseqüên-
cias de traumas ou da ação de ou-
tros agentes patogênicos capazes de
determinar lise estrutural ou prejuí-
zo funcional. Seus procedimentos de
intervenção se inscrevem no âmbito
da prevenção primária e terciária.
Nos casos que necessitam tratamen-
tos médicos (clínicos ou cirúrgicos)
ou diagnósticos médicos, estes de-
vem ser realizados por médicos.

III) A psicologia não é a medicina
da mente

Medicina e Psicologia são ativida-
des profissionais radicalmente dife-
Nome: CRM.:
Especialidade:
E-mail: Tel.:
Participe da nossa pesquisa enviando esta folha preenchida para o fax.: (13) 3223-8484. Se preferir responda a mesma no nosso

site: www.sindimedsantos.org.br

Parte C – Identificação (opcional)dades médicas estaduais, continua
cação Brasileira Hierarquizada de

amada para o dia 4 de março, no

/FEMESP

a importância do preenchimento
correto dos prontuários (sobre este
tópico leia matéria com o presiden-
te do Cremesp).

Octacílio deixou claro que o Sin-
dimed está de acordo com mudan-
ças para a melhoria de saúde e
aproveitou a ocasião para reforçar
sobre a adoção da CBHPM pelo
Município, assim como a melhoria
no pagamento de honorários dos
médicos da Prefeitura.

URA DE SANTOS
rentes, se bem que complementares.
A Medicina se incumbe do diagnós-
tico e da profilaxia das enfermidades
e do tratamento e reabilitação dos
enfermos, empregando, para tanto,
todos os recursos possíveis. A Psi-
quiatria é a especialidade médica que
diagnostica as enfermidades mentais
e da conduta, enquanto a Psicologia
utiliza-se unicamente de métodos e
técnicas psicológicas para atender
pessoas com problemas de ajusta-
mento ou desenvolvimento.

Psiquiatras e psicólogos podem vir
a atender as mesmas pessoas na
mesma época, mas seus objetos de
trabalho são diferentes. Assim como
são distintos seus procedimentos
diagnosticadores, ainda que algu-
mas categorias diagnósticas pos-
sam se superpor em alguns casos.
Além disso, os médicos podem usar
todos os recursos terapêuticos físi-
cos, químicos, biológicos ou psicos-
sociais; os psicólogos, por força da
lei e de sua qualificação, só podem
empregar os recursos psicológicos.
Fonte: www.atomedico.org.br

ABAIXO-ASSINADO EM
PROL DO ATO MÉDICO

O Conselho Federal de Medicina
está enviando a todos os médicos
um formulário para coleta de assi-
naturas em defesa do projeto que
regula o ato médico. O abaixo-assi-
nado deve estar disponível nos con-
sultórios, hospitais e faculdades, vi-
sando colher o maior número pos-
sível de assinaturas.

Para facilitar a devolução, será
enviado também o envelope com
porte pago. Caso seja possível con-
seguir mais adesões, basta apa-
nhar novos formulários nos CRMs
ou Delegacias Regionais ou obter
o modelo no site do Sindimed
(www.sindimedsantos.org.br) ou do
CFM (www.portalmedico.org.br) ou
mesmo copiar a folha de adesão re-
metendo-os posteriormente ao CRM
ou ao CFM. Entre na campanha em
defesa da medicina e da moralidade!
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